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Projeto de Lei no , de 1997.

PROTOCOLO

Publique - se Inclua-se em

pauta por OOO) , sessões

Acrescenta dispositivo ao artigo 9o da

Lei no 6.556, de 30 de novembro de 1989.

bléia Legislativa do Estado de São Paulo aprova:

Artigo 1o - Fica acrescentado o Parágrafo Único ao artigo 9o da
Lei no 6.556, de 30 de novembro de 1989, com a seguinte redação:

“Parágrafo Unico - Quando da celebração dos convênios referidos

no “caput” deste artigo, os ProgramaSMapitacionais deverão ser

necessariamente aprovados pelos Conselhos Estaduais e Municipais de

Habitação.”

—-

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto visa a permitir que as entidades e os

movimentos populares de habitação, devidamente representados nos

Conselhos de Habitação, possam acompanhar os projetos habitacionais

cujos recursos são provenientes do Imposto de Circulação de

Mercadorias e Serviços-ICMS, quando objetos da celebração de

convênios entre os Municípios do Estado e a (Companhia de

Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado- CDHU, como forma

de se garantir, além da maior transparência e aplicabilidade desses

recursos, de forma mais rápida, moradiaa todos.
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